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1ª ERRATA  

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 0001/2021 

1.NO EDITAL  

Onde se lê:  

“3.4 O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da data de sua apresentação; 

3.4.1.1 Na falta de indicação expressa, será considerado o prazo 

de 30 (trinta) dias corridos. No entanto, o PROPONENTE que 

indicar em sua proposta de preços prazo inferior ao acima 

citado, será desclassificado.” 

Leia –se:  

“3.4 O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 

3.4.1.1 Na falta de indicação expressa, será considerado o prazo 

de 60 (sessenta) dias corridos. No entanto, o PROPONENTE 

que indicar em sua proposta de preços prazo inferior ao acima 

citado, será desclassificado.” 
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